
QUATROCENTAS REUNIOES DE ESTUDOS 

A reunião semanal de Professores de 

vãrias Universidades, Magistrados, Procurado 

res, Advogados, Economistas, Administradores, 

Contabilistas, altos funcionãrios da Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal com os bacha

reis que estão cursando as ãreas de Mestrado 

e Doutorado em Direito Tributãrio Comparado 

na Faculdade de Direi to da USP teve, como prj_ 

meiro "desideratum" da Cãtedra trazer para 

estes candidatos de põs-graduação, dentro da 

prõpria Faculdade,o manancial de conhecimen

tos teõricos e prãticos dos diferentes seto

res do vasto campo em que se desdobram as 

funções e 9rofissões dentro da fenomenologia 

e da problemãtica tributãria. 

Assim, estes candidatos passariam,co 

mo passaram, a ter, alem do ensino e orienta 

ção de seus professores, mais o laboratório 
de experiências, o banco de informações e os 

conhecimentos dos colaboradores, pois estes 

trazem numerosos casos e problemas concretos 

para os debates, estudos e conclusões. 

~ medida cue estes estudos teõrico-



~rãticos foram- s e ev o lu i ndo, fomos observan

do não sõ que hoje tais reuniões constantes 

alcançaram a natureza de um curso e simpo
sío-permanente para todos que o vem frequen

tando, mas ainda que seu carãter facultati

vo, não curricular ou co mpulsõrio vem contri 

buindo para aquilo que nosso Professor Enri

co Tullio Liebman tanto valoriza e aconselha 

aos estudiosos, como caminho para a formação 

de Escola. Este Mestre que retornou a Milão, 
aqui dei xou a conhecida Escola Paulista de 

Processo. 

Nest e sentido de estudos dialogados 

também devemos lembrar do genial comercialis 

ta Tul l io Asca rel li, que igual mente lecionou 

nesta Fa c uldade e t an to se dedicou aos estu

dos jurídicos e às suas re l açõ es com a econo 

m,a. Alem de seu aluno no curso de bacharela 

do e de curso especial, ti vemos a ventura de 

ser seu companheiro de escritõ rio. Mais tar

de escrevemos sobre a infl uência deste Mes

tre no campo da Ciên cia do Direito Tributã
rio Brasile iro . ( l) 

(l) Vid e TU LL I O AS CA RELLI E O DIREITO 
TRIBUTÁRI O BRA SILEIR O, co- ed1 çao IBDT e Editora Re 
senha Tribut aria, S .Paul o , 197 9 . Na Itália,publicado na 
revis t a Diritto e Pr a t ica Tr i butaria,Vol.III,1981,n9 3, 
sob o título : " IL CONTRIB UTO DI TULLIO ASCARELLI ALLA 
FORMAZIONE DELLA DOTTRI NA GI URI DI CO - TRIBUTARIA DEL BRA
SILE" , pags . 553 /568 e se par a t a . 
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Ainda nesta Faculdade, no campo do 

Direito do Trabalho o Prof. Cesarino Junior 
jã acrescentava ao seu m~todo de ensino os 

trabalhos dialogados em seminãrios e julga
mentos simulados e foi fundador do Instituto 
de Direito Social, como idealizador da Acade 
mia Paulista de Direito. 

No ultimo ano do curso curricular, a 
coroar os estudos juridicos, o Jusfilôsofo 

Miguel Reale, dedicando-se ao mesmo tempo a 

seus alunos e a seus companheiros de estudos, 

fundou o Instituto Brasileiro de Filosofia,a 
ti hoje em plena atividade, o qual jã alcan
çou notãvel relacionamento com o exterior. 

As obras deste Jusfilõsofo, cada vez 
mais vertidas para outros idiomas e por edi

çoes renovadas, v~m ~endo adotadas em Unive! 
sidades estrangeiras, expandindo a cultura 

pãtria e gratificando a Universidade de São 
Paulo, da qual, por dois mandatos completos, 

foi notãvel Reitor. Sem duvida o foi, não sõ 
em razão de sua constante dedica ção ã Unive! 
sidade, mas sobretudo em fun ção desse senti
do de exteriorização dentro do qual ele com

preende a Universidade, a explica e nela se 

integra como exemplo de Professor que conti-
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nua a s~-lo, ainda quando a idade o aposenta, 
porque seus alunos continuam nas Escolas do 
Direito e da Filosofia que foi capaz de edi
ficar e de dignificar. 

Mestre Reale nao sõ formou Escolas, 
mas dentro delas conseguiu chegar a sua con
cepção prõpria da Teoria Geral da Tridimens~ 
nalidade do Direito. 

Em Dianõia (México, 1967, n9 13,pãg. 
3.71), Recasens Siche~, com sua compet~ncia e 
autoridade, apreciando as obras do grande Pro 
fessor brasileiro, atesta que: 
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"Migu.e.l Re.ale. e., -6e.m dúvida, u.m 

Ju.-66ii.Ô-6oóo-6 mai-6 e.mine.nte.-6, nao ,6 o 

na á~e.a ibe.~o-ame.~ieana, ma-6 no mun

do inte.i~o, e.m no-6-6a e.poea, po~ -6u.a 

u.nive.~-6alme.nte. 6amo-6a FILOSOFIA VO 

DIREITO, já t~adu.zida pa~a o italia

no. 

Uma eonee.pçao t~idime.n-6ional do Vi

~e.ito já -6e. e.neont~a e.m ob~a-6 de. ou.

t~o-6 au.to~e.-6, pu.blieada-6 ante.~io~me.~ 

te. ao-6 p~ime.i~o-6 e.-6e~ito-6 de. Re.ale.-60 

b~e. e.-6-6e. te.ma, e. tambe.m e.m 

eoe.tâne.o-6 à-6 pu.blieaçÕe.-6 de. 

liv~o-6 

Re.ale., 



a~~im Qomo em outna~ po~tenione~ a 

ela~. Ma~, na minha opinião,~QOnQep

çao tnidimen~ional do Vineito obte

ve, na~ página~ de Miguel Reale uma 

expne~~ão ao me~mo tempo mai~ 6ina, 

mai~ pno6unda e mai~ exau~tiva. 

Quanto a mim, inQonponei ao meu pnó

pnio pen~amento 6ilo~ó6iQo-junZdiQo, 

qua~e integnalmente, a ven~ão que 

Reale dá ã ~ua doutnina tnidimen~io

nal". 

Na versao italiana de seu DIREITO 

COMO EXPERIÊNCIA, publicada pela Editora 

Giuffre, Milão, em 1973, sob o titulo IL DI

RITTO COME ESPERIENZA, obra em que Reale ex

põe os desenvolvimentos de sua concepçao tri 

dimensional com base em elementos os mais vi 

vos e atuais da cultura contemporânea, soei~ 

lõgica e antropolõgica alem dos propriamente 

filosoficos, o Jusfilõsofo italiano,Domenico 

Coccopalmerio antepõe um ensaio com 76 pági

nas sobre as obras e concepção de Reale, ad

vertindo logo que esta versão italiana, em 

razão da precisão e dos aprofundamentos nela 

dados por Reale, constitui uma segunda edição 
atualizada e completada da edição brasilei

ra. De pãginas 76 a 85 acresce uma "BibliOCJra 
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fia sistematica degli scritti di e su Miguel 

Reale". 

Com esta citação, o que mais quere

mos ressaltar do ensaio de Coccopalmerio e 

que, como Recasêns Siches, aponta a concep

ção peculiar do Mestre brasileiro, e a desta 

ca como "A FORMULA REALE": Esperienza giuri

dica e "tridimensional ismo specifiço" (la 'for 

mula Reale'). 

A referencia que fizemos aos citados 

Mestres da USP, em primetro lugar o foi em 

razão do relacionamento que sempre tivemos 

com eles e em segundo por podermos deles fa

lar na qualidade de aluno e como aluno fazer 

indagações sobre suas condutas. 

Como explicar a extensão de ensinoal 
cançada por tais Mestres e como c lassificar 
suas atitudes ? 

Do ponto de vista ainda nao filosõ
fico, · mas juridico, e facil uma primeira ex

plicação, tendo-se em vista que "jus et oblj_ 
gatio sunt correlata": partilham o tempo de 
sua intencionalidade de ta l modo que, reser 

vando seu tempo intencional enquanto "direi-
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to de estar sõ" para dedicã-lo aos livros 
que sabem escolher e que sabem escrever, de
dicam a outra parte do seu tempo intencional 
ã obrigação ou dever que se impuseram ao õti 
mo da comunicação, do ensino, do diãlogo e 

da publicação de suas obras. São Professores 
- Lideres. 

Mas como qualificar a atitude assumi 
da por Mestres como esses que, ultrapassando . 
as obrigações juridico-contratuais, assumi
das "interna corporis" com os estabelecimen

t9s de ensino, chegam a criar Escolas,conceE 
çoes próprias e estender seu ensino no es
paço e no tempo? 

Esta não e obrigação decorrente da 
norma legal, nem por ela qualificada, mas an 
tes da norma subjetiva do modo de ser,do ser 
na plenitude consciente do sentido de sua vi 

da terrena, na busca dos valores, tanto as

sim que, superadas as exigencias legais dos 
concursos, tais Mestres passam a "professar" 
o ensino. 

No trabalho sobre a interpretação do 

Fausto de Goethe, que o Jusfilõsofo tridimen 

sionalista Wilhelm Sauer acrescenta ã sua 
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magnifica obra JURISTHISCHE METHODENLEHERE, 
cujo trecho traduzimos e anexamos ao final 

desta coletânea, e que encontramos as mais~ 
las, edificantes e convincentes explicações 
e resposta, do ponto de vista filosófico,das 

condutas de Professores exemplares. Vejamo-
1 as. 

Indignado com a ascençao da alma de 
Fausto, o diabo que sõ sabe pensar e agir 11 b2_ 
dimensionalment_e 11

, supunha, que pela sua in

terpretação literal, fria e estanque do coíl
trato tinha direito adquirido sobre aquela 
alma; não podia compreender a salvação de 
Fausto; no entanto este a merecera, por ter 
pensado e agido 11 tridimensionalmente 11 na bus 

ca dos valores, alcançando o valor acima da 
prõpria vida; Deus que permitira o contrato 
estava certo e não errara, nem podia ter er

rado em seu prognõstico valorativo,porque tj_ 
nha a visão da 11 quadridimensional idade": do 
fato, da norma, do val or humano e do valor 
divino.Por isso, como mandatãrios da Divinda 
de, sentenciam os arcanjos , ao ascenderem c001 
o imortal . de Fausto: 
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"Qu.e.m 1.,e.mp1te. 1.,e. e.-õ601tç.ou., p1toc.u.1t.a.ndo 

pito g1t.e.di1t., pode. -6 e./!.. -6 a.lvo pol!. nÔ-6 ". 



E Sauer explicita: 

"Some.nte. u.m home.m bom pode. 1te.a..tiza.1t 
' 

algo po-0itivo na. p1toói-0-0ão de. -0u.a. vi~ 

da., -0e.ja. e.orno a.1tti-0ta., e.orno pe.~qu.i-0~ 

do1t, e.amo 6u.nc.ionâ1tio, e.orno ju.Zz, e.o 

mo pito ó e.-0 -0 o lt e. a.-0 -0 im po lt dia.nt e.". 

Cabe,pois, aos alunos desses Mestres 
se reunirem cada vez mais em torno das UnivE!"' 

sidades, das Escolas dos Mestres, dos Insti
tutos, para o estudo e inter-colaboração den 
tro de suas respectivas especializações. O 
IBDT nada ~ais ido que um abrigo universi
tãrio unindo todos os alunos de hoje e de o~ 
tem. E um Instituto de pesquisas e de estu
dos capaz de reunir e de unir companheiros de 

iguais inquietações. 

Parafraseando Tsehkow , discipulo de 
Confucio,no Diãlogo 19.23: 

"O mu.1to do IBVT c.he.ga. a. p e. Yl. a.-0 a.0-0 om-

b1to-0; pode.--0e. o.tha.1t polt c.ima. e. V e.lt O 

q u.e. hã de.ntlto. Ao pa.-0-0 o qu.e. a. e. e.lt e.a. 
do-0 g1ta.nd e.-0 M e.-0 t1t e.-0 te.m mu.ita.-0 b1ta.-
ç.a.-0 d e. a..tt u.1t a. . Só e.nt1ta.ndo p e..t a. polt-
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t enio~. Ma~ nem t od o~ dão com a po~

ta! 

A sabedoria dessa civilização mile
nar, ressalta ainda a necessidade da persev~ 
rança no alcance dos objetivos: "o difícil 
nao e criar, mas conservar" e se no caso es
sa porta e a busca da verdade no campo da 
Ciência do Direito, e preciso nos conscienti 
zarmos da natureza problemãtica do Direito, 

para não desanimarmos com percalços ou apare~ 
tes dificuldades. 

Em meados do seculo XIX, Julius Her
mann von Kirchmann, quando ainda não se po
dia falar de uma Ciencia do Direito tal como 
veio sendo elaborada, porque o Direito ainda 
não ultrapassava da e xegese, interpretação , 
comparação e comentãrios; na celebre confe

rência de 1848, sob o titulo derrotista: A 
FALTA DE VAL OR DO DIREITO COMO CIENCIA (Die 
Wertlosig keit der J urisprudenz als Wissen-
schaft), a rroland o aspectos negativos e cri

ticas, chega ao anãtema de que: "três pala
vras de alter aç ão do legislador e toda uma 
biblioteca se transforma em papel inütil",c~ 
mo se o Direito fosse apenas legislação. 
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Entretanto, seculo apõs, Erik Wolf re 
toma o tema para colocã-lo nos devidos ter
mos e traçar a compreensão da natureza dessa 
ciência humana, precisamente com o títuloque 
assim jã a explica: O CARATER PROBLEMATICO E 
NECESS~RIO DA CIÊNCIA DO DIREITO (Fragwirdi~ 
keit und Notwendigkeit der Rechtswissen
schaft). 

Desta conferência-ensaio jusfilõsofi 
co de Erik Wolf, basta traduzirmos alguns 
trechos sobre as atribuições do Direito como 
Ciência: 

"A-6 ta11.e. na-6 da Ci ê.n c.ia do Vi11.e.ito 

muito além do me.11.0 c.onhe.c.ime.nto 

-vao 

le.i-6 e. da dout11.ina da inte.11.p11.e.tação 

ju11.Zdic.a. O .6e.u c.onte.údo não e. -60 o 

di11.e.ito 6ixado e.m 6011.ma de. le.i,ma-6 a 

totalidade. do 011.de.name.nto .6oc.ial e. e. 

c.on5mic.o, c.uja 11.e.alidade. .6e. pode. c.o

lhe.11. e.xt11.in.6e.c.ame.nte. na-6 ,,- in.6titui

çoe..6 ju11.Zdic.a.6 e. na-6 6onte..6 do diJz.e.i 

to, e.amo ainda na-6 11. e.laçÕe..6 e. na-6 e.o~ 

t11.ovê11..6ia.6 j u11.Zdic.a.6.0 011.de.name.nto j~ 

11.Zdic. o e.amo obje.t. o de. uma pe..6qui.6a 

c.ie.ntZ6ic.a te.m ainda um c.onte.údo ~n

te.11.no: e..6te. .6e. pode. e.nc.ont11.a11. no .6e.n 
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time.nto junidiQo do.ó Qi dadão-6,na .õua 

úbe.diênQi a ao dine.ito, no .õe.u tz.e.Qo

nhe.Qime.nto voluntánio da totalidade. 

do onde.name.nto e. de. .õua-6 pante.-6. 

Me.1.:,mo e..õ t e. .õ e.ntime.nto junidiQo inte.n 

no, que. óe. l izm ente. e e.6iQaZ, me..ómo 

i nde. pe.nde.nte.me.nte. de qualque.n Qoaça~ 

ê uma ne.alidade. .t:,oQial. O .õe.ntime.nto 

junZdiQ o i nte.nno e. o onde.name.nto Jutc..!:. 
diQo e.xte.nno .õão, na vida hi.õt5tz.iQa 

do1.:, di6e.ne.nte..6 povo.ó, alguma Qoi1.:,a que. 

1.:,e. apne.1.:,e.nta ã pnime.ina vi1.:,ta di1.:,tin 

to, ma1.:, log o e.m 1.:,e.guida idêntiQo no1.:, 

a1.:, pe.Qto1.:, 6 undame.ntai1.:, e em muL ta.1.> pan.

t iQ ulani dad e.1.:, , alguma Qoi1.:,a que. QOn

tinuam e. nt e muda e. 1.:,e. tnan1.:,6otz.ma. 

Pon ;_1.:, 1.:,0 a CiênQi a do Vine.ito deve. 

1.:, e. OQupan tanto do dine.ito hi1.:,totz.iQa 

mente pa1.:,1.:, ad o quanto do dine.ito v~

ge.nte. e do dineito óutuno; ela e1.:,tu

da e. QOmpana on de.name.nto1.:, negionai1.:, e. 

i nte.n na Qio nai-6 . 

Al êm di1.:,1.:,o a Ciên Qi a Junid i Qa QOm

ptz. e e nd e e .õi1.:,tematiz a a to talJ..dade da 

vi da junidJ..Q a, ent endJ.. da QOm o otz.den~ 

menta da otz.qanização po litiQa, 11.elJ..

g-i.01.:,a e J.i oQia.( e QO mo e. xp11.e.1.:,.õão da di 



g1tu.po.6. 

Enóim ê neQe.6.6â1tia ainda u.ma maneiJta 

de p!toQedeJt QientióiQamente ob1tigad~ 

paJta qu.e o 01tdenamento ju.1tZdiQo .6eja 

eóiQaz e po.6.6a .6eJt deóen dido QOntJta 

qu.em qu.eJt qu.e o oóenda ". 

Portanto a Ci~ncia ·do Direito nao se 

limita ã Lei e também a lei não destrõi a bi 

blioteca. Como ressalta Reale, o Direito a

brange a concreção tridimensional incindivel, 

do fato-norma-valor. Por isso mesmo o estudo 

juridico ou científico do Direito não so nao 
se limita ã legislaçao, mas tem de se esten

der ao universo do Direito, exi~e o estudo 

teõrico, aliado com o da técnica e da prãti

ca do Direito.(2) 

Eis a razao de ser e eis a perseve-

rança da Mesa de Debates dentro do Direito 

Tributãrio. 

(2) Vide em no sso CURSO DE DIREITO 
TRIBUTÁRIO, Sa . ediç;o Saraiva, S.Paulo,198~ 
a partir da pág. 21: Método de Estudo do Di
reito Tributário na s Faculdades de Direito. 
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Dia 30 de junho de l .983 jã alcançou 

sua quadringentésima (400~) realização.E uma 

reunião e união dos que desejam se informar 

e prestar informações,aprender e ensinar por 

meio do diãlogo: enfim chegar democraticame~ 

te a soluções com o concurso de opiniões que, 

dentro de uma especializacão se imponham pe

lo seu conteúdo de valor e pelo grau de con

vencimento que possam infundir através da 

técnica, da experiência e da ciência do Di

reito Tributãrio. 

Para a continuidade e e xpansao dos 

estudos e da presta çã o de seus serviços o 
IBDT espera contar, ·cada vez mais, com o in

teresse e o apoio de seu Associado. 

Esta entidade foi idealizada sobretu 

do como Õrgão de congraçamento dos tributa

ristas e sua união em torno de estudos que os 

.acomunam por iguais inquietacões.Se estes e! 

tudos são de interesse funcional ou profis

sional de uma categoria, tambem o são,de mo

do geral, da coletividade a que esta cateqo

ria tem o dev e r de servir em razão de sua ha 

bilitação. Se esta habilitação formalmente e 
xige o diploma, substancialmente exige o 

constante estudo e atualização, no tempo e 
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no espaço, é procura das melhores solucões. 

Especialmente no campo problemãtico 

do Direito, o~~ semore ê posslvel ao estudi~ 

so, isoladameo t'e, descobrir a verdade ou for 

mar sua convic ~ã o. 

O C&diifo de Processo Civil~ oo capf 
tulo das provas refere que »nin9uêm se e xime 

do dever de col~borar cam o Poder J udiciãrio 

p a r a o d e s c o b r i m ffn t o d a v e r d a d e " ( a r t . 3 3 9 ) . 

Isto e quanto ã"relac ão fãtican, mas a dinâ

mica ou processo do con hecimento da relação 

de direito, e~pefiialmente AO ca moo tributâ-

r i o q u.e ê s o·b r e ma A e i r a m-u l ti p] o em e:a te 0 o-

ri as de normas e sob constante modificacões, 

vem exigindo, Qada vez mais, essas intercomu 

nicações de ~ui ~as sentiijelas. 

S e , die rroa nro d o g e r a I n i n g u em p o d e a -

1 e g a r a i g r;i ,ó i â~o·c i a d a 1 e i e to d os d e vem c o l ~ 

borar para o de-,scrnbriniento da v·erdade,"a fo_! 

tiori" os i ·ov e1sti d,os dessas f unc ões ou profis 

sões. Assim send~, as intercomunicações en

tre est~s no seoti do de maior expansão de in 

formações e con hecimentos não ê sõ um dever, 

mas uma espêcie de "sequro contra riscos" no 
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caminho do cipoal ou atual parafernãlia "fi~ 

co-tributãria". Neste sentido e que a reu
nião em Mesa de intercâmbio de informações e 
de conhecimentos vai se tornando cada vez 

mais uma instituição de confratirnização de 

colegas, de garantia contra riscos e sobretu 

do de solidariedade na partilha de conheci

mentos especializados . 

Se estes trabalhos estão sendo efeti 

vamente üteis a todos os componentes da Mes~ 

porque não ampliã-los e leva-los ao conheci

mento de todos os Associados, pedir-lhes que 

também colaborem na divulgação do que jul0.~ 
r em certo e , ma i s a i ·n d a , p os s i b i 1 i ta r a to -

dos os demais interessados o conhecimento ,a 

preciação ou possivel utilização desses estu 

dos ? 

Foi por isso que , apos 12 anos de e x 

periências com essa Mesa de Debates de casos 

e problemas sempre atuai s, atuantes e renova 
dos, a Diretoria e o Conselho do IBDT - que 

desejam o comparec i mento do maior numero po~ 

sivel de seus Associados - verificando a im

possibilidade da presença dos que residemdi~ 

tante,deliberou a publica ção desta série DI

REITO TRIBUTARIO ATUAL, cuj os volumes 1 e 2 
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jã foram editados com os casos ou problemas 

que despertaram maior interesse. 

Dado o elevado custo das edicões en

cardenadas, ate aqui o IBDT tinha conse~uido 

oferecer essa publicação aos associados,co~ 

50 % de desconto sobre os preços de livraria. 

entretanto, os objetivos da divul9a

çao dos trabalhos apresentados ã Mesa de De

bates precisa maior expansão. 

São trabalhos sobre os principais as 

suntos que na atualidade estão preocupandoos 

tributaristas; são trabalhos para colaborar 

na preparação da Reforma Tributãria ; são ca-

sos e problemas que estão em discussão nos 

tribunais; são, finalmente, questões sobre 

as quais muitos associados estão pesquisando 

ou estudando e que alem de lhes roderem ser 

uteis, poderão motivar seus estudos e colabo 

ração aos trabalhos em pauta, inclusive so-

bre projetos em preparaçao nos 

ou em discuss ão parlamentar. 

~inisterios 

Assim sendo, o IBDT deseja que, aut~ 

mãtica e gratuitamente, todos os Associ ados 

venham a receber esta publicação em seu ende 
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reço. Por lSSo reestudou a possibilidade de 

pr epara r em sua Secretaria o serviço destin! 

do â impre ssão e, a partir deste vol . - 3, co

editar ástà s erie. de coletâneas, mais econo-
- -micament & cbM capa plastificad9, para nao so 

poder adquirir o nGmero de e xemplares sufi

c iente para es sa dist ri bui ção, mas também as 

sumir as despesas de embalagem e remessa. 

Oe st~ modo, os ~ernais thteressados , 

nao associados~ poderão ad~uirir esta publi

cação pelo preço normal n~s livrarias,enqua~ 

to o IBDT t erão prazer de ofe rec~-la a seu 

Associado. Co mpar ado c om o preço de livraria 

cada SÕc10 p-od erã vi'r a receber mais do que 

o valor d~ s ua co ntri buição an~~l, mas isto 

o IBDT agora jâ poderã fazê-lo graças ã org! 

nização admin istra tiva e finan ~eira que atin 

g i u. 

Com a prestação d~ mais este serviço 

o IBDT espera estar corres pondendo ao const~ 

te apoio e prestigio que lhe vem dando cada 

Associado. 

Nâo podemos deixar de ressaltar que, 

a lem da consideração que o IBDT vem receben

do de cada Associado, os ma is eminentes Mes-
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tres nacionais e estrangeiros integrantes de 

seuquadro de sõcios honorãrios tambem o vem 
prestigiando, não sõ com a remessa de notã

veis obras dentro do intercâmbio cultural p~ 

ra enriquecer a Biblioteca especializada da 

Faculdade, mas ainda contribuindo com seus 

escritos para as publicações do IBDT. 

Reconhecido por unanimidade do Conse 

lho Universitãrio e pela Reitoria como enti

dade complementar ã Universidade de São Pau

lo, o IBDT e dirigido por Professores das ã

reas de Direito Tributãrio, de Direito Tribu 

tãrio Aplicado, de Legisla ção Tributãria e 

de Direito Tributãrio Comparado do Departa

mento de Direito Economico e Financeiro da 

Faculdade de Direito da USP e de renomados es 

pecialistas. 

Assim integrado na tradição e nas 

preocupações de ensino da Faculdade de Direi 

to do Largo São Franci sco , seu objetivo ê 

conseguir, cada vez mais, como entidade com

plementar, auxiliar o ensino, a pesquisa e a 

prestação de serviços ã comunidade, finalid~ 
des estas que são as mais nobres e fundamen

tais da Universidade. 

Prof. RUY BARBOSA NOGUEIRA 
Presidente do IBDT 
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